
 

 

De: Chefe Nacional do Corpo Nacional de Escutas 
Para: Agrupamentos, Juntas de Núcleo e Juntas Regionais 
Assunto: Entrega dos CRC – Certificado de Registo Criminal 
Circular: 27-CN-2020 
Data: 11-11-2020 
 
 
 
Caros irmãos escutas, 

 

Tendo em conta a determinação da Junta Central sobre o processo de entrega dos 

Certificados de Registo Criminal (“CRC”) que podem consultar na OSN 654 (ponto 1, artigo 2) 

e, uma vez, que se encontra em preparação o processo dos Censos 2021, conforme circular 

24-SA-2020, vimos recordar e alertar para as seguintes situações: 

 

 Todos os Caminheiros com cargos em Departamentos e Equipas, Aspirantes a 

Dirigente, Noviços a Dirigente, Dirigentes, Auxiliares e Sacerdotes com cargo escutista que 

não seja Assistente ou Adjunto do Assistente, devem ter o seu Certificado de Registo Criminal 

entregue e validado aquando da entrega dos Censos do nível em que têm a sua ficha; 

 Serão aceites como válidos todos os CRC entregues após o dia 03/10/2020 (válidos 

a 01/01/2021). 

Alertamos que, no contexto atual da COVID-19, o Governo definiu um conjunto de medidas 

excecionais e temporárias que estão a ser aplicadas. Em particular, o Decreto-Lei nº 10-

A/2020, de 13 de março, sucessivamente alterado 22 vezes, incluindo as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 87-A/2020 de 15 de outubro, diz no seu ponto 2 do Artº 16:  

“O cartão de cidadão, certidões e certificados emitidos pelos serviços de registos e da 

identificação civil, carta de condução, documentos e vistos relativos à permanência em 

território nacional, bem como as licenças e autorizações cuja validade expire a partir da data 

de entrada em vigor do presente decreto-lei ou nos 15 dias imediatamente anteriores são 

aceites, nos mesmos termos, até 31 de março de 2021.” 

http://www.escutismo.pt/dirigentes/recursos/oficiais/pag:recursos_oficiais/49c9cd41-d0e5-4ea2-b6ab-de08c7025856
https://dre.pt/home/-/dre/130243053/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/130243053/details/maximized
https://dre.pt/pesquisa/-/search/145589087/details/maximized


 

 

Isto significa que o prazo de validade de todos os CRC que caducasse originalmente até ao 

dia 27 de fevereiro de 2020, passou a vigorar até 31 de março de 2021. 

 Neste sentido aconselhamos a que, antes de emitirem novo CRC, confirmem se 

o código do CRC enviado no censo 2020 está válido até 31 de março de 2021 no site 

(https://registocriminal.justica.gov.pt/consulta-de-certificado-do-registo-criminal) e caso se 

confirme a validade, deverão imprimir e fazer a entrega de acordo com o definido na V/ 

Região. Segundo informações obtidas, todos os CRC´s emitidos após dezembro de 2019, 

encontram-se nesta situação, mas não se dispensa, contudo, que façam a consulta, 

confirmação e envio do mesmo. 

Cabe às Juntas de Núcleo/Regionais verificar, no momento da entrega dos Censos 

pelos Agrupamentos, que todos os Adultos têm o seu CRC entregue e validado no SIIE; 

 

No caso de existirem Dirigentes que não entreguem na devida data os Certificados 

de Registo Criminal, cabe aos Agrupamentos dar início ao processo de Saída do Ativo através 

de MAF de Saída do Ativo no SIIE (consulta a Circular 17–1–070). Assim, torna-se crucial que 

o recurso adulto em causa, tenha o seu email registado no SIIE para poder receber notificação 

a informar do processo mencionado; 

 

Para todos os Candidatos a Dirigente e Auxiliares que não entreguem 

atempadamente o seu CRC, deverá o Agrupamento alterar o estado dos mesmos para 

«inativo» e deverá mantê-lo até à regularização da situação através da entrega do CRC. 

 

A falta de entrega de CRC pelos Aspirantes a Dirigente, Noviços a Dirigente, 

Dirigentes e Auxiliares referente ao Censo 2021, dará início ao processo de Saída do Ativo 

por parte dos Serviços Centrais, aquando do encerramento do Censo 2021 (maio), caso o 

mesmo processo ainda não tenha sido efetuado.  

 

 

 

https://registocriminal.justica.gov.pt/consulta-de-certificado-do-registo-criminal
http://www.escutismo.pt/dirigentes/recursos/oficiais/pag:recursos_oficiais/b9a7c7f3-4c2c-45d0-87ae-85eeea4cde60


 

 

 

Para a emissão de CRC online é necessário autenticar-se através do Cartão de 

Cidadão (C.C.). Para isso, devem dispor de um leitor de cartões (smart cards) e do código 

original de autenticação (PIN) do C.C. Também podem ser efetuados com autenticação por 

Chave Móvel Digital. Para efetuar o pedido basta aceder a este link. 

 

Se não tiverem leitor de cartões, ou PIN de C.C., têm de pedir o certificado 

presencialmente, com marcação prévia. Uma só pessoa pode pedir vários certificados de 

registo criminal, desde que leve a declaração anexa preenchida por cada um dos adultos e 

assinada conforme C.C. (de que devem levar fotocópia). 

 

Despeço-me com uma canhota amiga, 

 

 

  

O Chefe Nacional   

        Ivo Faria     

https://registocriminal.justica.gov.pt/services/auth_chooser

